
prefeilura ft!uVlicipal de Jcém
.{;slado de Sã,? lJaulo

-LEI NO 524, DE 18 DE OUTUBRO DE 1 971.-
Dispõe sabre a abertura de um crédito esp~
cial na valor de ~$ 300,00.-

HORlcro BORGES FILHO, Prefeito do Município de Icém,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe.
são conferidas por lei,

FAZ SI:BER, que a Câmara Municipal aprovou e êle promulga a s~
guinte lei,
Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria MUnicipal um crédito adi
cional especial na valor de ~$ 300,00 (trezentos cruzeiros),des-tinado a pagamento de serviços extraordinários prestados por
funcionário pdblico, oomo encarregado do pasto de Vendas de /
Sementes da Agrioultura.
Artigo 21 - Servirá de recursos para cobertura das despesas re
feridas rio artigo anterior, a anulação paroial daseguintedo-'

#titaçQo de verba da iespesa do Drçamento vigente, em igual impo~
tlncia, a saber: .

4.0.0.00

4.1.100.
4.1.4.0016

-META-160-Setor de Finanças-Contabiliàade-
DESPESAS DE CAPITAL.

Investimentos.
Material Per.manente.

mobiliário em geral •••••••••
Total da Anulação ••••••••••

~$ 300,00
Cr$ 300,00

Artigo 31 - Está lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárioo

Icém, 18 de outubro de 1971.-
Registre-se, publique-se e oom nique

desta Frefei-

Horácio
.=Prefei to

Registrada e pub Lí,o

tura, na data supra.

Antonio Horáoio da Silveira
-Secretário em oomiss;o-

.
"


